
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" §ezrs dan ,tascenlet"

PORTARIA N9.OO5 - DE Oó DE JÁNEIRO ÚE 2022.

Nomeio membros
Representotivo.

do Comissõo

O Presidente do Câmoro illunicipol de

Vereodores de tróia, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos

otribuições regimentois, resolve:
Art. 19 NOMEAR, como membnos da Comissõo

Representotivo, gue otuará duronte o recesso, conforme Regimento
fnterno, os seguintes V ereodores'.

-Vereodono Roso Morio Desordi Lossen, Presidente
eleito do novo Mesq Diretoro;

-Vereador José Lucos do Silvo, Líder da Boncodo do

Progressisto;
-Vereador Luis Carlos Souzo, Líder do Boncodo do PDT;

-Vereador Moncos Antônio Mouro, Líder do Boncodo do

PSC:

-Ignocio Levinski, Líder do Boncodo do PT.

Art. 29 Esto Portorio entra em vigor no doto de suq
publicoçõo.

GABINETE DÁ PRESIDÊNCIA DA CÁMANE
MUNICIPAL DE VEREÁDOREs DE JóIAIRS
06 DE JANEIRO DE 2022.

Rosa río Desor i Lossen
Presidente

Registre-se e publigue-se.

Em 06 de joneiro de2022. Elirià'trrHtiEC
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